
 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-VELHO 

 

EDITAL Nº 191/2025 
 
 

CONDOMÍNIO DE ALDEIA – INTERVENÇÃO NAS FAIXAS DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEIS NOS 100 
METROS NA ENVOLVENTE DAS ALDEIAS DE MECO E MURRAÇÃ, NAS FREGUESIAS DE ARAZEDE, 

TENTÚGAL e MEÃS DO CAMPO 
 
 

José Jacírio Teixeira Veríssimo, Presidente da Câmara Municipal de Montemor-o-Velho, torna público que: 
 

No âmbito do projeto RESIST – CANDIDATURA: 101093968 – aviso HORIZON-MISS-2021-CLIMA-02, cofinanci-
ado pela União Europeia, que objetiva encontrar soluções inovadoras para melhorar a resiliência climática, 
acelerar a transformação e aumentar a capacidade de adaptação de 12 regiões da União Europeia vulneráveis 
ao clima, serão realizadas intervenções nas Aldeias do Meco e Murraçã que englobam a gestão de combustí-
vel, o controlo de espécies invasoras lenhosas, podas e desbastes, a rearborização com recurso a espécies 
autóctones e a reconversão de áreas agrícolas abandonadas, de modo a tornar a paisagem mais resiliente ao 
fogo, valorizar os recursos naturais e promover ativamente a biodiversidade. 

A área de intervenção corresponde à Faixa de Gestão de Combustível prevista no Plano Municipal de Defesa 
da Floresta Contra Incêndios da Montemor-o-Vento, conforme cartografia anexa. 

Considerando que as intervenções se realizam em terrenos privados, notifica-se os respetivos proprietários, 
arrendatários, usufrutuários ou detentores de terrenos abrangidos por este projeto, que não autorizam as 
referidas intervenções, para que, no prazo de 10 dias úteis, declarem a sua oposição junto da Câmara Munici-
pal da Montemor-o-Velho, ficando na sua responsabilidade a execução da referida faixa de gestão de com-
bustível, nos termos da legislação em vigor. 

A execução dos trabalhos programados terá início a partir do dia 15 de janeiro de 2026. 

Para qualquer esclarecimento sobre o presente assunto, poderá contactar o Gabinete Técnico Florestal / Ser-
viço Municipal de Proteção Civil, telefonicamente através do n.º 239687300, durante os dias úteis, das 9.00h 
às 13.00h e das 14.00h às 17.00h, ou ainda através do endereço de correio eletrónico: geral@cm-montemor-
velho.pt.  

Para constar, publica-se o presente edital que vai ser afixado nos lugares de estilo e meios eletrónicos do 
Município e nas Freguesias e nos locais dos trabalhos.  

 

Montemor-o-Velho,29 de dezembro de 2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

José Jacírio Teixeira Veríssimo 
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